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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES. 

 

 

MOÇÃO nº _____/2025. 

  

 

O subscritor da presente, Vereador Paulo Amorim, com assento neste Poder Legislativo 

Municipal, nos termos do art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de suas 

prerrogativas legais, vem orgulhosamente apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS à Ilustríssima 

Senhora Fabrícia de Oliveira Küster Brandão, ao Ilustríssimo Senhor Capitão RR da PMES 

Gerrimar Zorzal e ao Ilustríssimo Senhor Capitão RR da PMES Adilson da Silva 

Raymundo, profissionais que se destacam pela dedicação na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Cívico-Militar José Jorge Haddad, localizada na Rua Felício Pereira de Souza, 

Nº 704, Bairro São Vicente, Município de Afonso Cláudio/ES. 

 

I – DA HOMENAGEADA: FABRÍCIA DE OLIVEIRA KÜSTER BRANDÃO 

Fabrícia de Oliveira Küster Brandão, nascida em Afonso Cláudio/ES no dia 24 de junho 

de 1983, filha de David Küster e Lucimar Rosa de Oliveira Küster, é casada com Valdemiro 

Brandão e mãe dos gêmeos Marco Túlio e Daniela. 

Graduada em Pedagogia, iniciou sua carreira na educação no ano de 2003, atuando em diversas 

etapas e modalidades de ensino. Foi também professora universitária na Faculdade de Afonso 

Cláudio – FAAC, contribuindo diretamente para a formação de novos profissionais da educação. 

Em 2015, foi convidada para assumir a direção da Escola São Vicente, onde desempenhou 

trabalho notável, marcado por comprometimento e visão inovadora. No ano de 2021, com a 

unificação da Escola São Vicente e da Escola José Jorge Haddad, Fabrícia assumiu a direção da 

recém-criada Escola Cívico-Militar de Afonso Cláudio, tornando-se sua primeira diretora. 
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Sob sua gestão, a escola passou a contar com uma equipe altamente engajada e focada na 

transformação social do bairro São Vicente. Atualmente, a unidade possui mais de 400 alunos 

matriculados e tem acumulado conquistas expressivas, destacando-se: 

Premiação no Prêmio Escola que Colabora, da Rede Estadual; 

Alunos premiados no Programa Agrinho; 

Alunos aprovados no IFES nos anos de 2023, 2024 e 2025; 

Trabalho exemplar da equipe militar e de toda equipe escolar. 

Fabrícia lidera com sensibilidade, responsabilidade e excelência, promovendo um 

ambiente educacional transformador, pautado na construção de sonhos, valores e novas 

oportunidades para as crianças e adolescentes do município. 

 

II – DA HOMENAGEADA: CAPITÃ RR DA PMES GERRIMAR ZORZAL 

A Capitã Gerrimar Zorzal, nascida em 15 de maio de 1969 em Afonso Cláudio/ES, filha 

de Ozilio Zorzal e Lessi de Melo Zorzal, é graduada em Pedagogia e pós-graduada em Educação 

Infantil. 

Ingressou na Polícia Militar do Estado do Espírito Santo em 22 de outubro de 1990, sendo 

lotada em 1991 na Companhia de Polícia Feminina, onde exerceu a função de motorista de uma 

das primeiras guarnições da PMES compostas exclusivamente por mulheres. 

Ao longo dos anos, conquistou diversas promoções por mérito, passando pelas graduações de 

Cabo, Sargento, Subtenente e Tenente, até alcançar o posto de Capitão da PMES. 

Serviu por longos anos na 2ª Companhia Independente de Afonso Cláudio, onde 

permaneceu até janeiro de 2021, quando foi transferida para a Reserva Remunerada. 

Em fevereiro de 2022, por convênio entre a Prefeitura Municipal e a PMES, foi convidada a 

integrar o processo de implantação da Escola Cívico-Militar José Jorge Hadad, assumindo a 

função de Coordenadora Militar. 

Na unidade escolar, atua diretamente com crianças e adolescentes, transmitindo valores 

como hierarquia, disciplina, postura, honestidade e respeito, sendo exemplo para toda a 

comunidade escolar. Seu papel é essencial na consolidação do modelo cívico-militar e na 

formação ética dos alunos. 
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III – DO HOMENAGEADO: CAPITÃO RR DA PMES ADILSON DA SILVA 

RAYMUNDO 

O Capitão Adilson da Silva Raymundo, nascido em 10 de agosto de 1973 em Afonso 

Cláudio/ES, é filho de Alberto Euzébio Raymundo e Maria Olíria da Silva Raymundo. Casado e 

pai de quatro filhos, é graduado em Gestão Pública e pós-graduado em História Afro-Brasileira. 

Ingressou na Polícia Militar do Espírito Santo em 07 de novembro de 1994, atuando em 

unidades como o 7º Batalhão de Cariacica, a 6ª Companhia de Domingos Martins e a 2ª 

Companhia Independente de Afonso Cláudio. 

Recebeu diversas promoções por mérito, passando pelas graduações de Cabo, Sargento, 

Subtenente e Tenente, alcançando a patente de Capitão da PMES. Serviu longamente na 2ª 

Companhia Independente, até sua transferência para a Reserva Remunerada. 

Em maio de 2025, por convênio entre a Prefeitura Municipal e a PMES, passou a integrar 

a equipe da Escola Cívico-Militar José Jorge Hadad, atuando como Professor Militar das 

disciplinas de Cidadania e Civismo. 

Atende alunos do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental, trabalhando diretamente na 

formação moral e ética dos estudantes, ensinando valores como hierarquia, disciplina, postura e 

respeito. Sua atuação tem sido de fundamental importância para o projeto pedagógico e formativo 

da escola. 

 

IV – DO MÉRITO DA HOMENAGEM 

O presente projeto, tem como objetivo parabenizar o excelente trabalho desenvolvido pelos 

homenageados junto à Escola Municipal de Ensino Fundamental Cívico-Militar José Jorge 

Haddad. Suas trajetórias profissionais demonstram compromisso, zelo e responsabilidade com a 

educação, a formação cidadã e o pleno desenvolvimento dos estudantes. 

O empenho diário, a postura exemplar e a atuação ética de cada um dos homenageados têm 

contribuído de maneira significativa para elevar a qualidade do ensino, fortalecer os valores 

institucionais e transformar positivamente a realidade escolar, razão pela qual fazem jus ao 

reconhecimento e aos aplausos desta Casa Legislativa.  

Portanto, o subscritor deste, após os trâmites regimentais e a devida deliberação Plenária, 

REQUER seja entregue cópia da presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos homenageados 

FABRÍCIA DE OLIVEIRA KÜSTER BRANDÃO, CAPITÃ RR GERRIMAR ZORZAL 
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e o CAPITÃO RR ADILSON DA SILVA RAYMUNDO, demonstrando assim o 

reconhecimento deste Parlamentar em nome deste Poder Legislativo Municipal, com posterior 

homenagem nesta Casa de Leis. 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

Afonso Cláudio/ES, 18 de novembro de 2025. 

 

 

Paulo Amorim 

Vereador 
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